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DECRETO LEGISLATIVO N"-OO3/2026 DE 26 DE MAIO DE 2026.

"Concede Título de Cidadã Conquistense à Sra. Andréia
Luiza de SousaToledo".

O Presidente da Câmara Municipal de ConquistaMc, no uso da

atribuição que the confere o Regimento Interno da Egrégia Casa de Leis

Conquistense, faz saber que o soberano Plenário aprovou por unanimidade e fica

promulgado o presente Decreto Legislativo:

Artigo Lo - Concede título de cidadã conquistense à Senhora ANDRÉIA

LUIZA DE SOUSA TOLEDO, em reconhecimento peios bons e relevantes serviços

prestados a este Município, conforme consta na biografia anexada ao requerimento.

ParágraÍo Único * A outorga do útulo ora concedido se Íarânadata de 28

de agosto de 2026 às L9 horas, e em sessão solene rcalizada pela Câmara de

Municipal de Conquista/MG.

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

ConquistafirulG, aos 26 (vinte e seis) dias de maio do ano de2026.

fj;,/*YAIRTONL
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
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JUSTIFICATIVA

A presente homenagem tem por objetivo conceder o Título de Cidadã

Conquistense à Sra. Andreia Luiza de §ousa Toledo, êm reconhecimento aos

relevantes serviços prestados e à significativa contribuição para o desenvolvirnento

social, humano e comunitário do fulunicípio de Conquista.

Ao longo de sua trajetória, Andreia Luiza de Sousa Toledo demonstrou

compromisso, dedicação e respeÍto para com a população conquistense,

destacando-se por sua atuação pautada na ética, no espírito público e na

colaboraçáo com iniciativas voltadas ao bem-estar coletivo.

Sua presença e participaçáo ativa junto à comunidade contribuíram para

fortalecer valores de cidadania, solidariedade e desenvolvimento local, tornando-se

merecedora do reconhecimento desta Çasa Legislativa.

Dessa forma, a concessão do Título de Cidadâ Conquistensê representa uma

justa homenagem àqueles quê, mêsmo nâo sendo naturais do município,

escolheram esta terra para construir laços, colaborar com seu crescimento e

contribuir positivamente com a sociedade conquistense.

Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres pares pâra aprovação da

presente homenagem.
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